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CONTRATO N°.: 001/2026

Contratacao de empresa especializada em prestacao
de servico para rnanutencao, atualizacao, suporte
técnico, desenvolvimento de meihorias sob demanda e
hospedagern do servidor do site da PBH Ativos S.A.
conforme descricao de servicos, que celebram a PBH
ATIVOS S/A e AGENCIA COLOR SOLUOES WEB
LTDA.

A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Rua Espirito Santo
n° 605 - 100 andar - Centro - Belo Horizonte/ MG - CEP: 30.160-919, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ/MF sob o n° 13.593.766/0001-79,
neste ato representada por seu Diretor-Presidente Lucas AntOnio Martinez de Faveri,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF sob o n°.: 222.632.868-88 e
pela sua Diretora-Executiva, Roberta Hygino Roletti Zimmer, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Fisicas - CPF sob o n° 013.290.856-55, doravante denominada
CONTRATANTE e AGENCIA COLOR SOLUOES WEB LTDA., pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°: 26.204.635/0001-02, estabelecida na Rua
Abdo Felipe, 202, sala 614, Bairro Ano Born, Barra Mansa/RJ, CEP: 27323-000,
representada por seu sOcio adrninistrador, Willian de Souza Arantes, portador do CPF
n°.: 122.542.527-12, neste ato denominada CONTRATADA, celebrarn o presente
Contrato, decorrente da Licitaçao EletrOnica n° 003/2025, processo administrativo n°:
03.25.942, conforrne cláusulas e condicOes a seguir especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFlNlcOES
1.1. Os termos abaixo, grafados em caixa alta, quando utilizados no presente contrato,
terão os significados abaixo descritos, tanto quando utilizados no singular, quanto no
plural:
a) Contratada: pessoa juridica signatária do presente Contrato, na condicao de
prestadora dos SERVlcOS;
b) Contratante: PBH Ativos SA. na qualidade de tornadora dos Serviços e
signatária do presente Contrato;
c) Contrato: o presente instrumento de contrato, incluindo todos os seus anexos;
d) DOM: Diário Oficial do MunicIpio de Belo Horizonte;
e) Prepostos: representantes, sócios, empregados, contratados ou qualquer outra
pessoa que atue em nome ou sob ordens da Contratada na execuçao do presente
Contrato, independentemente da natureza do vInculo;
f) RILC: Regulamento Interno de Licitacoes e Contratos da Contratante, instituido
pela lnstrucao Normativa n° 005/2024, e disponivel no sitio eletrOnico da Companhia
https://pbhativos.com.br/licitacoes, cuja observância e obrigatOria pelas partes,
independente de transcricao;
g) Serviços: designa o conjunto de servicos e demais atividades que integrarn o
objeto do Contrato, conforme especificaçoes do presente instrurnento, em especial da
cláusula segunda e do Anexo I, integrante deste contrato;
h) Licitação EletrOnica: licitaçao realizada na modalidade licitação eletrOnica,
referente a este processo, que resultou no presente CONTRATO;
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PBH ATIVOS
i) Agente de contrataçao: empregado da Companhia designado por meio da Portaria
n°.: 067/2025 para a conducao da Licitacao EletrOnica, na forma do Edital e da
legislaçäo aplicável.
j) EDITAL: Edital de licitaçäo eletrOnica referente a LICITAçAO ELETRONICA
003/2025, incluindo todos os seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DOS ANEXOS

2.1. Contratacäo de empresa especializada em prestaçao de serviço para
manutencão, atualizacão, suporte técnico, desenvolvimento de melhorias sob
demanda e hospedagem do servidor do site da PBH Ativos S.A. conforme descriçao
de serviços.
2.2. Integram o presente Contrato, para todos os fins de direito:

a) Anexo I - Descricao do servico;
c) Anexo II - Proposta da Contratada.
b) Anexo Ill - Edital e anexos, independentemente de sua transcrição completa;
2.2.1. Em caso de divergência ou contradição entre as disposicoes dos documentos
mencionados no caput e as deste Contrato, prevalecerão as regras contidas no Edital
de licitacão e anexos.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DlsPosIcOES LEGAIS

3.1. Este Contrato é regido pelas suas disposiçoos, incluindo seus anexos e pelas
seguintes normas, Lei Federal n° 13.303/2016, Lei Complementar Federal n°
123/2006, Legislacao Municipal aplicável, lnstrucao Normativa PBH ATIVOS n°
005/2024 que instituiu o Regulamento Interno de LicitacOes e Contratos da PBH
Ativos, e ainda, pelas demais normas especificas aplicAveis ao objeto, ainda que não
citadas expressamente, e pelos preceitos de direito privado.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE ExEcucAo
4.1. 0 perIodo de execucao o de vigencia deste contrato será de 12 (doze) meses
contados de 08 de fevereiro do 2026.
4.2. Os prazos do vigência ou de execucao poderão ser alterados nos limites da
legislaçao e das normas internas da contratante.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os serviços serão prestados conforme especificaçoes do Anexo I deste contrato,
o seu recebimento será realizado na forma do art. 121 do RILC, observado o
seguinte:
a) Provisoriamente, polo fiscal do contrato, quando da rospoctiva ontrega, mediante
termo do recebimento provisOrio, para efeito do posterior verificaçao da conformidade
e quantidade do mesmo corn as ospecificacOes constantes do Edital e seus anoxos,
quo integram este contrato e da proposta apresentada pela Contratada;
b) As evontuais impropriedades constatadas deverão sor registradas em documento
próprio, no qual constaräo as modidas a serem adotadas pela Contratada e os
respectivos prazos;
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PBH Aiivos
c) Urna vez verificado que o objeto contratual está em conformidade corn as
exigências do Edital e seus anexos, deste contrato e da proposta apresentada pela
Contratada, o mesrno será recebido definitivamente pelo gestor do contrato, corn a
lavratura do termo de recebirnento definitivo, podendo, no caso de obras de
engenharia, o recebimento definitivo se dar por equipe técnica composta por
responsável da Contratada, fiscal do contrato e agente pUblico corn qualificacão
profissional relacionada a area de engenharia, integrante do quadro de empregados
da PBH Ativos ou indicado por esta.
5.2. Caso seja constatada a desconformidade do servico corn as especificaçOes do
contrato, a Contratada deverá corrigir a irregularidade dentro do prazo fixado pela
contratante, sem qualquer onus para esta e sern prejuIzo das sancOes aplicáveis.
5.3. Em caso de irregularidade, o ernpregado da contratante responsável pelo
recebirnento reduzirá a terrno os fatos ocorridos e encarninhará a GerOncia
Adrninistrativa da Contratante para as providências cabIveis na forma da legislacão.
5.4. 0 recebirnento provisOrio ou definitivo não exclui a responsabilidade da
Contratada por vIcios revelados posteriorrnente, nern pela garantia e qualidade dos
servicos.
5.5. Na hipOtese de rescisão do Contrato, caberá ao gestor atestar as parcelas
adequadarnente concluIdas e/ou recebidas, recebendo definitivamente, conforme 0

caso.
5.6. 0 recebirnento definitivo do objeto constitui condicão indispensável para 0

pagamento do preço ajustado, sendo excepcionalmente admitida a antecipação do
valor a ser pago quando expressamente prevista no processo de contratacao, na
forrna do art. 128 e seguintes do Regularnento Interno de Licitacaes e Contratos.
5.7. 0 fiscal do Contrato deverá rejeitar, no todo ou ern parte, obra, servico ou
fornecimento executado em desacordo corn o edital e seus anexos e o contrato,
devendo o gestor do contrato tomar as rnedidas cabIveis quanto a aplicacão de
penalidade a Contratada, subsidiado pelas inforrnaçOes fornecidas pelo fiscal do
contrato, nos terrnos do Decreto Municipal n° 18.324, de 18 de rnaio de 2023.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. Pela execuçao do objeto do presente Contrato, a Contratante pagará a
Contratada o valor estimado de R$65.531 ,00 (sessenta e cinco rnil, quinhentos e trinta
e urn reais) para o perlodo de 12 (doze) rneses, conforrne proposta da Contratada,
Anexo II deste contrato.
6.2. 0 valor estirnado constante do caput constitui o Onico rnontante devido a
Contratada em funcao da execucao do Contrato, estando nele incluldos todos os
tributos, encargos sociais, mao de obra, rnateriais e quaisquer outros Onus que
porventura possarn recair sobre o objeto desta contratacao.
a) A CONTRATADA poderá aceitar o aurnento ou a reduçäo do objeto pactuado, nos
terrnos do art. 81, da Lei Federal n° 13.303/2016, sendo aplicado, para fins de ajuste
dos valores contratuais, os valores unitários constantes da Proposta Cornercial da
CONTRATADA.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A Contratada deverá ernitir a nota fiscal quando ocorrer o servico, conforme
legislacão vigente e entregá -la ate i (urn) dia apOs sua ernissão.
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7.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriarnente, discrirninar a prestacao dos
servicos.
7.3. 0 pagamento será efetuado pela Gerência Financeira da PBH Ativos S/A no prazo
de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal emitida pela
CONTRATADA.
7.4. 0 docurnento fiscal deverá ser atestado pelo Fiscal do Contrato, apOs conferência
de sua regularidade.
7.4.1. No caso de irregularidades na Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos que
devem acompanhA-la, o prazo para pagamento será contado a partir da
reapresentação devidarnente regularizada.
7.5. A Contratante poderá reter da remuneracao devida a Contratada o montante
necessário para assegurar o pagamento de multas, indenizaçoes e ressarcirnentos
devidos pela Contratada.
7.5.1. A retenção realizada na forma do caput nao desobriga a Contratada do regular
cumprimento do Contrato, em especial da prestacao do servico, bern como de corrigir
eventuais irregularidades.
7.6. A nota fiscal deverA ser acompanhada das certidöes a que alude o subitem 14.3,

Ill, IV e V do Edital.

CLAUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO

8.1. 0 custo deste Contrato ocorrerá por disponibilidade financeira da Contratante,
nos termos do art. 12 da Lei Municipal n° 10.003, de 25 de novembro de 2010.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE, DA REPACTuAçAo E DA REVISAO ou
REEQUILiBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. Desde que observados o intervalo rnInirno de 12 (doze) meses de vigência
contratual, os valores previstos neste CONTRATO serão reajustados
automaticarnente corn base no Indice de Precos ao Consurnidor Arnplo - IPCA/IBGE,
ou outro mndice oficial que vier a substitul -lo.
9.2. 0 marco inicial para os cálculos do reajuste será a data da apresentaçao da
proposta ou a concessão do ültirno reajustarnento.
9.3. As repactuacOes de contrato serão precedidas de solicitacao da Contratada,
acornpanhada de dernonstracao analitica da alteracao dos custos, por rneio de
apresentacao de planilha de custos e forrnacao de precos que a fundarnenta.
9.4. A repactuacäo do contrato deverá ser pleiteada pela Contratada ate a data da
prorrogacao contratual subsequente, sob pena de ocorrer decadência do exercIcio do
direito.
9.5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçOes terão suas vigências
iniciadas observando-se o art. 131 do RILC (lnstrucao Normativa n° 005/2024).

9.5.1. A PBH Ativos poderá realizar diligOncias para conferir a variaçao de custos
alegada pela CONTRATADA.
9.5.2. Os reajustes e repactuacOes poderão ser registrados por sirnples apostila,
dispensada a celebracao de terrno aditivo.
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9.6. A Contratante e a Contratada tOrn direito 0 revisäo ou reequilIbrio econômico-
financeiro do Contrato observando-se o disposto nos arts. 133 a 136 do RILC
(Instrucao Normativa n° 005/2024).

CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deverá curnprirfielrnente as disposicoes previstas neste contrato
e anexos, na legislaçao vigente, atuando em consonância corn os princIpios da
probidade e da boa-fe, cabendo-Ihe, especialmente:
a) Efetuar a prestaçao dos serviços conforrne fixado no Anexo I - Descricão do
Servico/Projeto Básico.
b) Manter os requisitos e condicOes de habilitacOo fixados no Edital de Licitacão
EletrOnica.
c) Comunicar a imposicao de penalidade que acarrete o irnpedimento de contratar
corn a PBH Ativos, bern como a eventual perda dos pressupostos para a participacao.
d) Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigaçOes contratadas.
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Os suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecOes
decorrentes da execucao ou de rnateriais ernpregados.
f) Responder pela correçao e qualidade dos servicos/bens nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas Oticas e técnicas aplicOveis;
g) Reparar todos os danos e prejuIzos causados diretamente a PBH Ativos ou a
terceiros, näo restando exciulda ou reduzida esta responsabilidade pela presença de
fiscalizacao ou pelo acompanhamento da execucao por parte do fiscal do contrato
h) Alocar os recursos materiais e humanos necessários 0 execucOo do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer
Onus trabalhistas e previdenciOrios, bern como os atinentes a seguro corn acidentes
de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observOncia da legislacao
incidente.
i) Pagar, como responsOvel Unico, todos os encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretarnente, sobre o objeto
do contrato, podendo a PBH Ativos, a qualquer mornento, exigir da Contratada a
cornprovacao de sua regularidade.
j) Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive rnarcas,
Know-howou trade-secrets, durante a execucao do contrato, sendo responsOvel pelos
prejuIzos, inclusive honorOrios de advogado, custas e despesas decorrentes de
qualquer medida ou processo judicial ou adrninistrativo iniciado em face da PBH
Ativos, por acusaçao da espOcie.
k) Resguardar, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, inforrnacOes e
docurnentos de natureza pessoal que venham a ter conhecimento em razão do
contrato, consoante disposicoes da LGPD.
I) Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
m)Obter junto aos Orgaos competentes, conforrne o caso, as licencas necessOrias e
demais docurnentos e autorizaçOes exigIveis, na forrna da legislacao aplicável.
n) Informar irnediatamente a Contratante qualquer ocorrOncia que possa irnpactar a
regular execucão do futuro contrato, oportunidade em que deverO ainda indicar as
medidas necessOrias a reversão da questOo e rnitigando os seus impactos.
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PBH AATIVOS
o) Manter urn canal do atendirnento, o qual deverá estar disponIvel durante o horário
comercial (de 8h as 17h).
p) Responsabilizar-se pelos danos causados por seus ernpregados, ern virtude de
dob ou culpa, aos bens da PBH Ativos, ou de terceiros, quando da execucao do objeto
do contrato.
q) Prestar os servicos dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os rnateriais, equipamentos e utensulios ern quantidade, quaDdade e tecnologia
adequadas, corn a observància as recornendacoes aceitas pela boa técnica, norrnas
e legislacao.
r) Obedecer as instrucOes e aos procedirnentos estabelecidos pela PBH Ativos para
adequada execucão do contrato, apresentando as informacoes solicitadas e os
docurnentos cornprobatOrios do adequado cumprimento das obrigaçOes contratuais,
tenham elas natureza principal ou acessOria;
s) Designar 1 (urn) preposto como responsável pelo contrato a ser firmado corn a PBH
Ativos, para participar de eventuals reuniOes e ser o interlocutor da Contratada,
zelando pelo fiel cumprirnento das obrigaçöes previstas no instrurnento;
t) Garantir a observância das disposicOes do Contrato e da legislaçao vigente pelos
prepostos, obrigando-se a manter a Contratante indene corn relacao a eventuais
prejuuzos causados pelos prepostos a PBH Ativos S/A ou a terceiros;
u) Notificar a Contratante, previarnente, ern caso de substituicao de prepostos,
resguardando para que a substituicäo não cornprorneta a qualidade e a continuidade
dos servicos, bern como para que os novos prepostos atendarn ao disposto no
Contrato;
v) Substituir os prepostos, caso eventuatmente requerido pela Contratante de forrna
rnotivada;
w) Garantir que os prepostos, incluindo aqueles que venharn a ser substituldos,
observern os deveres legais e contratuais de sigilo, inclusive apOs o firn de vigOncia
do Contrato;
x) Arcar corn todos os custos relacionados aos prepostos, ern especial, rnas não se
lirnitando a encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, tributos,
transporte, hospedagern e alirnentação, seguros, EPI/EPC, encargos de contratacao,
de dispensa e de treinarnento.
y) Enviar a PBH Ativos relaçao de seus funcionários e colaboradores que atuarão na
execucao contratual, antes do inIcio desta;
10.2. E de responsabilidade da Contratada a solucao de todo e qualquer problerna,
no ârnbito de suas responsabilidades, inclusive quanto aos seus funcionários, ou
terceiros a seu servico, rnesrno que haja necessidade de uso de soluçao não prevista,
sern qualquer onus para a Contratante;
10.3. No ãrnbito dos deveres de conduta decorrentes do princIpio da boa -fe objetiva,
a Contratada deverá colaborar corn a PBH Ativos no ârnbito do processo de
dernonstracão da vantajosidade da contratacão, mediante a cobranca de valores
razoáveis e condizentes corn os praticados no rnercado e apresentaçäo de
inforrnacoes detalhadas sobre seus custos unitários e sobre os precos cobrados
perante outros clientes.
10.4. A Contratada deverá atender de forrna irnediata, solicitaçao da Contratante
decorrente de reforrnulaçao, correção ou adequaçao do servico que se fizerern
necessárias.
10.5. A Contratada deverá indicar, formalrnente, urn de seus funcionários para atuar
corno Gestor do Contrato junto a Contratante. Este gestor será o responsável por toda
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PBH ATIVOS
relaçao contratual corn a Contratante, apresentar relatôrios e participar de reuniOes
corn a Contratante.
10.6. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre o serviço ou qualquer
informacao, operação, docurnento, comunicacão, equipamento ou rnaterial da
Contratante da qual venha a ter acesso durante a execucao do servico.
10.7. A Contratada deve conhecer e consultar todas as especificaçOes, normas
técnicas brasileiras e legislacao afeta a execucao dos servicos, bern corno as
recomendaçoes e instruçoes da Fiscalizacão, exigOncias de alvarás, assurnindo
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizacão dos trabalhos ern
conformidade corn as especificacoes supracitadas.
10.8. A Contratante poderá solicitar reunião a qualquer mornento, na forrna presencial,
na sua sede ou remotarnente, visando a apresentacão de relatórios e definir acOes
corretivas e ajustes que se fizerem necessários ao born cumprirnento do Contrato.
10.9. A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico para soluçao de problemas,
por telefone; e-mail; atendirnento on-line ou web, durante o expediente comercial, de
segunda a sexta, das 8h as 17h.

CLAUSULA DECIMA PRIMElRA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigaçoes da Contratante:
a) Prestar as inforrnacoes e os esclarecirnentos solicitados pela Contratada;
b) Ernitir ordens de servicos;
c) Comunicar a Contratada as ocorrOncias ern relacao ao objeto contratado;
d) Notificar, por escrito, a Contratante acerca da aplicacão de eventuais penalidades,
garantindo-Ihe o direito ao contraditôrio e a ampla defesa;
e) Aplicar a Contratada as sancOes adrninistrativas regularnentares e contratuals
cabIveis quando necessário;
f) Receber os produtos/serviços entregues pela Contratada, que estejarn ern
conforrnidade corn o Edital, contrato e respectivos anexos, conforme inspecOes a
serern realizadas,
g) Ernitir terrnos de recebimento provisOrio e definitivo, quando for o caso;
h) Pagar pela execucão do objeto na forrna Contratada, no prazo e condicOes
estabelecidas neste Contrato, edital e seus anexos;
i) Resguardar, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados pessoais,
informaçOes, docurnentos da Contratada, que venharn a ter conhecirnento em razão
do contrato consoante disposiçoes da LGPD.
j) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;
k) Designar urn gestor e urn fiscal para acompanhar e fiscalizar a execucao do
Contrato;
I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes da Contratada, através do
fiscal do contrato;
m) Garantir o contraditOrio e arnpla defesa no caso de aplicacao de penalidades,
observados os procedimentos aplicáveis;
n) Prestar as inforrnaçOes e os esclarecirnentos solicitados pela Contratada;
o) Permitir e acompanhar o acesso dos funcionários/prestador de servico da
Contratada as suas dependências, caso necessário para a execucao do contrato.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS LIMITES DA suBcoNTRATAçAo, DA
CESSAO DO CONTRATO E DE SUAS oBRIGAçOEs

12.1. 0 presente Contrato näo poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipOtese
como tItulo de circulacào comercial, caucão, cessão de crédito e/ou docurnento
exequlvel a ser apresentado contra a Contratante por Terceiros.
12.2. Fica vedado a Contratada transferir ou ceder, a qualquer tItulo, os direitos e
obrigacoes assumidos neste Contrato.
12.3. A CONTRATADA não poderá:

a) subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado, exceto na hipótese de
servico secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente
autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade
da Contratada;
b) associar-se com outrern, realizar fusão, cisão, incorporacao ou integralizaçao
de capital, salvo corn expressa autorizacao da Contratante.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRoTEçAo E TRANSMISSAO DE
INFORMAcAO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

13.1. A Contratada obriga-se ao dever de protecao, confidencialidade e sigilo de toda
informacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em
razão de licenciamento ou da operacao dos programas/sistemas, nos termos da Lei
Federal n° 13.709/2018, suas alteracoes e regulamentaçOes posteriores, durante o
cumprirnento do objeto descrito no presente instrumento contratual.
13.2. A Contratada comprornete-se a garantir a segurança, a protecao, a
confidencialidade e o sigilo de toda informaçao, dados pessoais e/ou base de dados
a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilIcitos que causem destruicao, perda, alteracao, comunicacão ou
qualquer outra forma de tratamento não previstos.
13.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercIcio das suas atividades,
tenharn acesso e/ou conhecimento da informaçao e/ou dos dados pessoais, respeitern
o dever de proteçao, confidencialidade e sigilo.
13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de inforrnacao, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
a) A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sern prévia
autorizacão escrita, inforrnacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrurnento contratual.
b) A Contratada obriga-se a fornecer informaçao, dados pessoais e/ou base de
dados estritarnente necessários caso quando da transrnissão autorizada a terceiros
durante o curnprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
13.5. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cOpias
que contenharn informacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido
acesso durante a execucao do curnprimento do objeto deste instrurnento contratual
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da ocorrência de qualquer
uma das hipOteses de extincao do contrato/convênio/parceria, restando autorizada a
conservacão apenas nas hipOteses legalrnente previstas.
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PBH Aiivos
a) A Contratada nao será permitido deter côpias ou backups, informacoes, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execucão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
a.1) A Contratada deverá eliminar os dados pessoals a que tiver conhecimento ou
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tao logo não
haja necessidade de realizar seu tratamento.
13.6. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de
vazamento, perda parcial ou total de informacao, dados pessoais e/ou base de dados.
a) A notificaçao nâo eximirá a Contratada das obrigacOes e/ou sançoes que possam
incidir em razäo da perda de informacao, dados pessoais e/ou base de dados.
b) A Contratada que descumprir nos termos da Lel Federal n° 13.709/2018, suas
alteraçOes e regulamentaçoes posteriores, durante ou apOs a execucao do objeto
descrito no presente instrurnento contratual fica obrigado a assumir total
responsabilidade e ao ressarcirnento por todo e qualquer dano e/ou prejuIzo
comprovadamente sofrido, incluindo sançoes aplicadas pela autoridade competente.
13.7. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicacao com a
Contratante para os assuntos pertinentes a Lei Federal n° 13.709/2018, suas
alteraçOes e regulamentaçOes posteriores.
13.8. 0 dever de sigilo e confidencialidade permanecerá em vigor apOs a extincao das
retaçoes entre a Contratada e o Contratante bem como, entre a Contratada e os seus
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de servicos sob pena
das sancoes previstas na Lei Federal n° 13.709/2018, suas alteracOes e
reg ularnentaçoes posteriores, salvo decisäo judicial contrária.
13.9. 0 nao cumprimento de quaisquer das obrigacOes descritas nesta cláusula
sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuracao de responsabilidade
e, consequente, sancao, sem prejuIzo de outras.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO SIGILO

14.1. A Contratada obriga-se a manter o sigilo e a tratar como confidencial todo e
qualquer documento, dado ou informacao, obtido ou a que tenha acesso, de forma
oral ou escrita, em funcao da celebraçao e da execucao do Contrato.
14.2. A Contratada obriga-se por si, por seus Prepostos e eventuais sucessores.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA CONDUTA E INTEGRIDADE

15.1. A partes, na execução do objeto deste Contrato, se obrigam a respeitar, cumprir
e fazer cumprir, o Côdigo de Conduta e Integridade da PBH ATIVOS, veiculado por
meio da lnstruçao Normativa n° 007/2023 e disponibilizado no sItio eletrOnico da PBH
ATIVOS https://pbhativos.com.br/integrjdade/ comprornetendo-se corn a ética, a
integridade corporativa, e a sustentabilidade nos pilares econômico, social e
ambiental, além de:
a) Recusar práticas de concorrência desleal, trabalho infantil, abuso e exploracâo
sexual de crianças e adolescentes, trabalho forçado em condiçoes degradantes,
assim como toda e qualquer forma de violOncia fisica, sexual e moral.
b) Tratar corn respeito, cordialidade e em conformidade corn os princIpios daquele
COdigo de Conduta e Integridade todos os envolvidos na execucao do objeto desta
contrataçao, oferecendo tratarnento equânime a todos eles, evitando qualquer
privilégio, discriminaçao e toda forrna de corrupçao e fraude;
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PBH AATIVOS
c) Oferecer produtos e servicos de qualidade visando satisfaçao dos seus
clientes;
d) Preservar e tratar corn sigilo os dados cadastrais e informacOes pertinentes a
clientes, fornecedores, prestadores de serviços e demais parceiros, obtidos em
decorrência da execucao do objeto desta contrataçao;
e) Abster-se de indicacoes a clientes, ainda que por eles solicitadas, de prestadores
de servicos ou fornecedores, mantendo uma comunicacão de forma profissional;
f) Rejeitar presentes, gratificacOes ou vantagens, ainda que sob a forma de
tratamento preferencial de ou para clientes, fornecedores, prestadores de servicos e
demais parceiros ligados aos negócios ou interesses da Contratante e;
g) Promover a exceléncia no atendimento aos clientes, assumindo responsabilidades
e priorizando a qualidade, o prazo e a eficiência no tratamento das demandas.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FRAUDE E coRRupcAo

16.1. Nos procedimentos de contratacao realizados pela Contratante serão
observadas as determinacöes que se seguem, alAm das disposiçoes insertas nas IN
007/2023 - COdigo de Conduta Etica e Integridade da PBH ATIVOS e IN 008/2022 -

Politica de Integridade e Anticorrupcao da PBH ATIVOS.
16.2. A Contratada deverá observar o mais alto padrão de ética durante a Licitacao
Eletrônica e execucao dos Contratos. Em consequëncia desta polItica, define, corn os
propósitos dessa disposiçao, os seguintes termos:
a) prática corrupta" significa a oferta, a doacao, a recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de urn funcionário e/ou empregado
pUblico no processo de Iicitacão ou execucão do Contrato;
b) prática fraudulenta" significa a deturpacao dos fatos a fim de influenciar urn
processo de Iicitacão ou a execucao de urn Contrato em detrimento da Contratante;
c) "pratica conspiratória" significa urn esquema ou arranjo entre as concorrentes
(antes ou apôs a apresentacao da proposta) corn ou sern conhecirnento da
Contratante, destinado a estabelecer as preços das propostas a niveis artificiais não
cornpetitivos e privar o Contratante dos benefIcios da cornpeticao Iivre e aberta;
d) "prática coercitiva" significa prejudicar ou arneaçar prejudicar, diretarnente ou
indiretarnente, pessoas ou suas propriedades a firn de influenciar a participaçao delas
no processo de Iicitacäo ou afetar a execucão de urn Contrato;
e) "prática obstrutiva" significa destruir, falsificar, alterar ou esconder
intencionalmente provas materiais para investigacao ou oferecer inforrnacOes falsas
aos investigadores corn o objetivo de irnpedir uma investigacao da Contratante ou
outro Orgão de Controle sobre alegaçöes de corrupçao, fraude, coerçao ou
conspiracao; significa ainda arneacar, assediar ou intirnidar qualquer parte envolvida
corn vistas a irnpedir a Iiberaçao de informacoes ou conhecimentos que sejam
relevantes para a investigacao; ou agir intencionalrnente corn o objetivo de impedir o
exercIcio do direito da Contratante ou outro Orgão de Controle de investigar e auditar.
16.3. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim corno as
previstas no Anexo I da Portaria SDE n° 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada
a Secretaria de Desenvolvirnento Econômico do Ministério da Justica para adocào das
rnedidas cabIveis.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GESTAO E FISCALIZAçAO DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE
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17.1. A gestao e fiscalizaçao do Contrato pela Contratante será realizada nos termos
do Decreto Municipal N° 18.096 de 20 de setembro de 2022 e alteracoes.
17.2. A norneaçao do gestor e do fiscal do Contrato será realizada por ato prôprio do
Diretor-Presidente da Contratante.
17.3. A Contratada compromete-se a dar acesso as informaçOes e documentos
necessários a efetivacao da fiscalizacao do Contrato, bern como a colaborar corn a
Contratante.
17.4. A fiscalizacao por parte da Contratante näo exclui ou reduz a responsabilidade
pela observância das disposicOes contratuais e das norrnas aplicáveis, bern corno pela

assuncao integral e exclusiva das consequências advindas do seu eventual
descumprimento, não podendo ser alegada qualquer espécie de corresponsabilidade
ou responsabilidade subsidiária por parte da Contratante.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS:

18.1.A prática de atos ilicitos sujeita a Interessada/Credenciada/Contratada a
aplicaçao das seguintes sancoes administrativas, na forma do CapItulo VIII do RILC
PBH Ativos e, no que couber, do Decreto Municipal n° 18.096, de 20 de seternbro de
2022:
a) AdvertOncia;
b) Multa, na forma prevista no instrurnento convocatôrio e/ ou Contrato;
c) Suspensão temporária de participacâo ern licitacao e impedirnento de contratar
corn a PBH Ativos S.A.

18.2. Da advertência:

a) A sancao de advertëncia consiste em urna comunicacao formal ao
licitante/contratado, advertindo-Ihe sobre descumprirnento de obrigaçao legal
assumida, clãusula contratual ou falha na execucao do servico ou fornecirnento,
deterrninando que seja sanada a irnpropriedade e, notificando-o de que, em caso de
inobservância ou reincidOncia, sancao mais elevada poderá será aplicada.
b) A advertëncia será aplicada quando a Contratada der causa a inexecucao parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposiçao de penalidade rnais grave;
c) A aplicacao de 03 (três) sancOes de advertência pelo mesmo rnotivo possibilita a
aplicaçao da sancao de suspensao ternporária e de irnpedimento de Iicitar e contratar.

18.3. DA MULTA

18.3.1. Caso a Contratada descumpra a Iegislacäo ou cláusulas contratuais ou dê
causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos no edital e seus anexos e no
contrato e anexos, ou ainda, der causa a inexecucao total o parcial do contrato,
sujeitar-se a a aplicaçao da penalidade de multa, sem prejuIzo das dernais sancOes
legais cabiveis, devendo ser observados, os seguintes percentuais e diretrizes:
a) A rnulta rnoratória será de 0,5% (cinco décirnos por cento) 01 dia de atraso na
entrega de material ou execucao de servicos, recaindo o cálculo sobre o valor da
parcela inadimplida ate o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrurnento
equivalente.
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a.1) A multa moratôria poderá ser aplicada mesmo nas hipOteses em que ocorrer a
aceitação da prorrogaçao do prazo de entrega.
b) A multa compensatOria de ate 3% (ties par cento) sobre a valor de referenda so
licitante ou contratado que retardar o procedirnento de contratação, descumprir
preceito normativo ou obrigaçOes assurnidas, nos termos do art. 10 do Decreto
Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.
c) Multa compensatôria de 5% (cinco par cento) sobre o valor da parcela inadimplida
ao licitante ou contratado que entregar 0 objeto contratual em desacordo corn as
especificacOes, condiçoes e qualidade contratadas ou corn irregularidades ou defeitos
ocultos que a tornern irnprOprio para a firn a que se destina.
d) Multa compensatOria de ate 30% (trinta par cento) do valor do contrato em razão
de cornetirnento das infraçOes adrninistrativas previstas no art. 3° do Decreto Municipal
n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.
e) As multas previstas acirna serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes
presentes no caso concreto.
f) A multa rnoratôria poderá ser aplicada curnulativamente corn as demais multas
previstas.

18.4. DA SUSPENSAO TEMPORARIA
a) Suspensão ternporária de participaçao em licitaçao e impedimenta de contratar
corn a PBH Ativos S.A. pelo prazo rnáximo de 02(dois) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos II a XII do art. 3° do Decreto Municipal n° 18.096, de
20 de seternbro de 2022.

18.5. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto
ou separadamente, curnulativarnente, após a análise do caso concreto e não exime a
Contratada do dever de plena execucao do objeto contratado.
18.6. A aplicacão das sancOes previstas no contrato não exclui, ern hipótese algurna,
a obrigacao de reparacão integral do dana causado a Contratante.
18.7. No que se refere ao procedirnento das sancOes administrativas, será observado
o previsto no CapItulo VIII do RILC PBH Ativos e, subsidiariarnente, no que couber e
na auséncia de disposiçOes expressas em contrário, as preceitos do Decreto
Municipal n° 18.093, de 20 de setembro de 2022.

18.8. Dos PROCEDIMENTOS

a) Na aplicacao das penalidades será facultada a apresentaçao de defesa prévia, no
prazo de 10 (dez) dias üteis da notificacao da Contratada, que será contado da
data de juntada do aviso de recebirnento - AR sos autos do processo adrninistrativo
correspondente ou do protocolo da notificacao.
b) 0 resultado do julgamento da defesa previa será publicado no DiAna Oficial do
MunicIpia.
c) Do resultado dojulgarnento da defesa prévia caberá, no prazo de 10 (dez) dias
üteis da publicacão de que trata a itern anterior, a apresentaçao de recurso
adrninistrativo.
d) Durante a fase de execucao do Contrato, caberA A Diretoria Executiva:
d.1)julgar as defesas prévias;
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d.2) receber os recursos, apreciar sua admissibilidade, manifestar-se sobre seus
termos e encarninhar ao Diretor-Presidente para decisäo final e aplicacao da
penalidade, se for o caso.
d.3) No caso de multa, será concedido prazo de 05 (cinco) dias Uteis para o
recolhirnento do valor respectivo.
e) Na hipOtese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente
será executado observando-se os seguintes critérios:
e.1) desconto na fatura irnediatarnente subsequente ao julgamento do recurso ou do
decurso do prazo para sua interposicao;
e.2) execucao da garantia de execucao do contrato, caso o valor da fatura não seja
suficiente;
e.3) adocão das dernais medidas extrajudiciais ejudiciais cabIveis, tais como protesto
elou inscriçao do débito nos órgaos de protecao ao crédito, e ingresso corn a devida
acao judicial.

CLAUSULA DECIMA NONA- DA EXTINçAO CONTRATUAL

19.1. 0 CONTRATO poderá ser extinto:
a) pela cornpleta execucao do seu objeto ou pelo advento de terrno ou condicao nele
prevista;
b) pelo térrnino do seu prazo de vigëncia;
c) por acordo entre as partes, desde que a medida näo acarrete prejuIzos para a
Contratante;
d) 01 ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por escrito a outra parte
corn antecedência de, no rnInimo, 30(trinta) dias, desde que a medida não acarrete
prejuIzos para a PBH Ativos e esteja autorizado no contrato ou na legislacao ern vigor;
e) pela via judicial ou arbitral; e
f) ern razão de rescisão contratual pela ocorrência de qualquer dos rnotivos
elencados no itern seguinte.
19.2. Constitui rnotivo para a rescisão contratual:
a) descurnprirnento ou o curnprirnento irregular ou incornpleto de cláusulas
contratuais, especificacOes, projetos ou prazos;
b) atraso injustificado no inIcio da obra, servico ou fornecimento;
c) A subcontratacao do objeto contratual a quem nao atenda as condicoes de
habilitaçao e/ou sern prévia autorizacao da PBH Ativos;
d) a fusão, cisão, incorporacao, ou associacao da Contratada corn outrem näo
adrnitidas no instrumento convocatOrio e no Contrato e sern previa autorizacao da
PBH Ativos;
e) o desatendimento das deterrninacOes regulares do gestor e/ou do fiscal do
contrato;
f) o cornetirnento reiterado de faltas na sua execucao;
g) a decretacão de falência ou a instauracao de insolvência civil;
h) a dissolucao da sociedade ou o falecirnento da Contratada;
i) razöes de interesse da Contratante, de alta relevância e amplo conhecirnento,
justificadas e exaradas no processo interno;
j) a ocorrência de caso fortuito ou do forca maior, regularrnente cornprovada,
irnpeditiva da execuçao do Contrato;
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k) o descumprimento da proibiçao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
I) o perecimento do objeto contratual, tornando impossIvel o prosseguimento da
execução da avença;
m) nos casos em que a Contratada for agente econOmico envolvido em casos de
corrupçao, nos termos da Lei Federal n° 12.846, de l°de agosto de 2013.
19.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados pelo gestor
do contrato nos autos do processo administrativo, assegurado para a Contratada o
contraditório e a ampla defesa.
19.4. Os motivos apresentados pelo gestor do contrato e a manifestaçao da
Contratada serão encaminhados para análise da Assessoria JurIdica, a quem
compete elaborar o termo de rescisão, emitindo o instrumento adequado ao caso
concreto.
19.5. A rescisão por ato unilateral da Contratante motivada por descumprimento
contratual da Contratada acarretará as seguintes consequências:
a) execuçao da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuals prejuIzos
sofridos pela Contratante;
b) retencao dos créditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuizos causados
a Contratante, na hipOtese de insuficiência da garantia contratual.

CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposiçoes
contidas nas Leis Federals n° 13.303/2016 e n° 10.406/2002, no RILC da PBH Ativos
- IN 005/2024 PBH Ativos e demais normas aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIçOES GERAIS

21.1. A Contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condicOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas neste contrato, em
cumprimento ao disposto no Inciso IX do artigo 69 da Lei Federal n° 13.303/2016.
21.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos
ou supressOes de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
Contrato, conforme previsto no parágrafo 10 do artigo 81 da Lel Federal no.
13.303/2016.
21.3. A tolerância da Contratante corn qualquer atraso ou inadimplência por parte da
Contratada, não importaré de forrna alguma em alteracao ou novação.
21.4. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer
operaçao financeira.
21.5. A Contratada fica ciente de que a Contratante disponibilizará na internet, para
acesso pUblico, côpia do presente instrumento, contendo dados pessoais como nome
completo e nUmero de CPF do sOcio representante da Contratada, para fins de
cumprimento da Lei de Acesso a lnformaçao.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DA PUBLICAçAO

22.1. A publicaçao do extrato do presente Contrato no 'Diário Oficial Municipal" correré
por conta e Onus da Contratante.
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CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: DO FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer
outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dUvidas ou pendências
oriundas do presente instrumento.

E, por assim terem contratado, as partes assinam o presente Contrato em duas vias,
de igual teor, bem como as testemunhas abaixo.

Belo Horizonte,

LUCAS ANTONIO Assmdo de digital por

MARTINEZ DE LUCAS ANTONIO MARTINEZ DE
CAVE RI:22263 286888

FAVERI:22263286888 Dadoa: 2026 0123 12:59:21 -0300'

Lucas AntOnio Martinez de Faveri
DIRETOR-PRESIDENTE

PBH ATIVOS S/A
OocurneRto assinado thg;talmente

Brasil WILLIAN DESOUZAARANTES
Data: 22/0112026 22:50:10-0300
veritique em htlps://validar.r1,gov.hr

Wi/ian de Souza Arantes
SOCIO-ADMINISTRADOR

EMPRESA

Testemunhas:

I )DocijoSento assinado

k SARA OLIVEIRAASSUNCAO FERNANOES

N ry Data: 23/01/2026 11:23:51-0300

Verifiqtie em htlps:/jvalidaritrgovhr

CPF:

ROBERTA Ameadodefarrea
digital por ROBERTA

HYGINO ROLE'fli
ZIM MER:0 13290
85655

Dadoe2026.0123
11:09:54 -0300'

Roberta H. Roletti
DIRETORA-EXECUTIVA

PBH ATIVOS S/A

DoCuRlento assinado drgltalmente

2) b B!ONATHASVARGAS DE CERQUEIRA
- Data: 23/01/2526 11:56:50-5300

Nome:
CPF:
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PBH ATIVOS

ANEXO I

DESCRICAO DA PRESTACAO DOS SERVICOS
Licitacao Eletrônica no 003/2025

1. OBJETO: Contratacão de empresa especializada em prestaçao de servico para
rnanutencao, atualizacao, suporte técnico, desenvolvimento de melhorias sob
demanda e hospedagem do servidor do site da PBH Ativos S.A. conforme
especificacOes abaixo:

1.1. DESCRIçAO DOS SERVIOS

1.1.1. Os servicos que compöem a prestação de serviço para manutenção,
atualizacao, suporte técnico, desenvolvimento de melhorias sob demanda e
hospedagem do servidor do site da PBH Ativos S.A. incluindo a adequaçao do site as
disposicOes da Lei Federal n° 13.709/2018, Lei Geral de Protecao de Dados (LGPD),
do objeto desta licitaçao estão descritos neste item composto pelos requisitos
funcionais e näo funcionais do portal e a descriçao dos serviços, contemplando:
medidas de seguranca e proteção contra ataques e verificaçao de vulnerabilidade;
corrigir problemas de links quebrados, erros de digitacão, faihas de layout, entre
outros; incorporacao de avanços tecnolôgicos para aprimorar o desempenho e a
experiência do site; atualizacao regular do conteUdo do site para manter os usuários
informados e engajados (imagens, videos e textos, fornecidos pelos clientes);
otimizaçao de elernentos no código do site para meihorar seu posicionamento nos
resultados de busca e fornecimento de suporte ágil e eficiente para resolver dUvidas
e problemas dos usuários.

Site PBH Ativos
- Linguagem utilizada: 0 site é desenvolvido em PHP, principal linguagem usada pelo
WordPress.
- Banco de dados: 0 site utiliza um banco de dados MySQL, que são comumente
usados com o WordPress para armazenar todos os dados do site, como posts,
páginas, configuraçoes e usuários.

A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:

a) Fornecimento de ambiente de hospedagem seguro, corn alta disponibilidade e
escalabilidade;

b) A Contratada, na hipótese de novo prestador de servico, deverá realizar a
migracão integral dos arquivos e banco de dados do ambiente da empresa hoje
responsável pela manutenção do Portal da PBH Ativos, como também, realizar
a irnplantacão completa para os novos servidores de hospedagem.

c) A contratada deverá dispor de estrutura para hospedagem do Portal da PBH
Ativos, localizada no Brasil, podendo ser própria ou de terceiros, conforme
quadro abaixo:
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SERVIDORES

ITEM VPS

Recomendaco Projetos pequenos e médios em PHP

Modelo VPS Compartilhado

Ambiente Ambiente Linux

Processamento 4 GB RAM

Espaco 50 GB Disco SSD

Transferência Mensa! 2 TB Transferência Mensal

Backup Backup diário

Banco de Dados Banco de Dados MySQL

Suporte Suporte e-mail e Slack

Monitoramento Monitoramento

Paine! Painel de Controle

Certificado Certificado SSL Gratuito

d) A contratada deverá prover durante a vigência contratual, a manutencão do
website no que se refere a: hospedagem em servidor; seguranca dos links e
conteüdo; correçao de erros de programacão;

e) lrnplernentaçao de protocolos de seguranca, incluindo firewall, criptografia de
dados e proteçäo contra ataques cibernéticos;

f) Da segurança: cOdigos criptografados, seguranca da area administrativa corn
certificado SSL (HTTPS), protecão por lP contra acessos externos a area
administrativa; proteçao contra ataques DDoS; protecao contra SQL Injection
para toda a plataforma;

g) Controle de acesso e gestao de usuários, garantindo nIveis adequados de
perrnissão para adrninistradores e editores do site;

h) Monitoramento contInuo do desernpenho do servidor, garantindo
disponibilidade e estabilidade do site;

i) Correçao de falhas e otimizaçao da performance do sisterna;
j) Atualizacao de softwares, plugins e demais componentes técnicos para

assegurar compatibilidade e segurança;
k) Backup periOdico dos dados e implernentacão de pianos de contingência para

recuperacao em caso de falhas;
I) Reaiização de Backups periôdicos dos dados dispostos na plataforrna. A

periodicidade será definida entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, sendo
inicialmente definida como periodicidade mensal;

m) E necessária a entrega de documentaçao, codigo-fonte e backup integral do
Portal ao final do contrato para continuidade dos servicos por outro fornecedor;
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PBH AT IVOS

n) Diagnôstico e implementacão de medidas de conformidade corn a LGPD no
ambiente digital da PBH Ativos S.A.;

o) Adequaçäo dos formulários de captura de dados, politicas de privacidade e
terrnos de uso do site;

p) Orientacäo sobre a gestao e protecão de dados pessoais, garantindo
transparência e seguranca no tratamento dessas informaçoes;

q) Suporte na resposta a incidentes de segurança e requisiçöes de titulares de
dados, conforme previsto na legislacão.

r) Atendimento técnico para resoluçao de problemas, corn prazos de resposta
definidos conforme nIveis de criticidade abaixo descritos:

1. Os servicos de manutencão, atualizacao e suporte técnico serão solicitados
pela WEB, por meio de chamado efetuado pela CONTRATANTE encaminhado
a CONTRATADA, pelo sistema de solicitação de serviços ou e mail em que
conste, entre outros a descricâo do problema evidenciado no site, data e hora
de abertura do chamado e prioridade do chamado classificada como baixa,
media ou alta prioridade.

2. E considerado de baixa prioridade, o atendimento para resolver problemas
que não resultem em processo crItico e não tornem o site inoperante, rnas que
afete sua qualidade de uso. 0 atendimento de baixa prioridade deverá ter
inIcio no prazo máximo de ate 3 (três) dias üteis, contados da data do chamado,
devendo a CONTRATADA disponibitizar, a partir do atendimento, informaçoes
pelo sistema de solicitação de serviços ou e-mail, de todos os eventos
ocorridos e medidas paliativas adotadas no perlodo, ate a solucao definitiva do
problema, que será em ate 5 (cinco) dias Uteis, contados da data da abertura
do chamado.

3. E considerado de media prioridade, o atendimento para resolver problemas
que não tornem o site inoperante, mas que prejudique alguma funcionalidade.
O atendimento a chamados de media prioridade deverá ter inIcio no prazo
máximo de ate 2 (dois) dias üteis, contados da data do chamado, devendo a
CONTRATADA disponibilizar, a partir do atendimento, informacoes pelo
sistema de solicitação de servicos ou e-mail, de todos os eventos ocorridos
e medidas paliativas adotadas no perlodo, ate a solucão definitiva do problema,
que será em ate 3 (três) dias, contados da data da abertura do chamado.

4. E considerado de alta prioridade, o atendimento para resolver problemas que
afete urn processo de grande importância para a CONTRATANTE, que tome o
site inoperante, que prejudique a funcionalidade dos serviços, impedindo o
cumprimento de prazos legais ou administrativos de execucao. 0 atendimento
a chamados de alta prioridade deverá ter inIcio no prazo máximo de ate 3 (três)
horas, contadas da data e hora do chamado encaminhado pela Contratante, e
dentro do horário comercial, devendo a CONTRATADA disponibilizar, a partir
do atendimento, informacOes pelo sistema de solicitacão de serviços ou e-
mail, de todos os eventos ocorridos e medidas paliativas adotadas no perlodo,
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ate a solucão definitiva do problema, que será em ate 6 (seis) horas, contadas
do horário da abertura do chamado.

5. Na eventualidade de haver impossibilidade da equipe de suporte da
CONTRATADA, cumprir os prazos de prioridade citados acima, a mesma
deverá contactar a CONTRATANTE dentro dos prazos de classificaçao de
prioridade do atendimento (baixo, rnédio, alta), justificando e comprovando
suas razOes. ApOs comprovação, havendo necessidade de alteracao dos
prazos de atendimento, necessariarnente deverá haver anuência da
Contratante.

6. 0 atendirnento a urn chamado registrado junto a CONTRATADA, sornente será
considerado corno concluldo depois do aceite registrado pela CONTRATANTE.

s) Da manutencäo a ser executada mensalmente (10 horas/mês)

ITEM DESCRIçAO HORAS DE
SERVIO

Seguranca Medidas de seguranca e protecäo contra ataques e ate lh mês
verificacao de vulnerabilidade.

CorreçOes de erros Corrigir problemas de links quebrados, erros de digitacâo, ate lh mês
faihas de layout, entre outros.

Atualizacoes Incorporacão de avancos tecnologicos para aprimorar o ate lh mês
preventivas desempenho e a experiência do site.

AtualizaçOes de Atualizacão regular do conteüdo do site para manter os ate 6h mês
conteiido usuários informados e engajados (imagens, videos e textos,

fornecidos pelos clientes)

SEO On-page 0timizacäo de elementos no codigo do site para meihorar ate lh mês
seu posicionamento nos resultados de busca.

Fornecimento de suporte agil e eficiente para resolver Ticket ou E-

Suporte a Contratante diividas e problemas dos usuários. mail

lrnplementaçao de meihorias sob dernanda:

1. A CONTRATADA deverá executar, sob demanda da
CONTRATANTE, meihorias voltadas ao aperfeiçoarnento dos
servicos do portal. Tais meihorias incluem o desenvolvimento de
novas páginas, a insercao de informaçaes e docurnentos, bern
como a criaçao de funcionalidades que possibilitern a integracao
corn o Portal da Transparência da PBH Ativos, cuja
implementaçao será realizada em contrato distinto. Essas
dernandas serão atendidas mediante a utilizacao de banco anual
de Unidade de Servico Técnico - UST correspondente de 500
unidades, utilizado como reserva técnica.
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PBH AATIVOS
Banco de UST - Unidade de Servico Técnico corno reserva
Técnica

tl 0 banco de UST, definido nesta contrataçao, será utflizado
para atender as necessidades de desenvoivirnentos,
aprimorarnentos, extraçoes de dados e integraçoes, relacionadas
a evolucâo do portal;

1.2 A UST corresponde a I (urna) hora tAcnica de trabaiho de urn
profissional de Tecnologia da lnforrnaçao - como analista de
sistema, analista de design, desenvoivedor ou perfil equivalente
necessário, dedicado a execucao e atendirnento das dernandas
a serern apresentadas pela CONTRATANTE;

1.3 De acordo corn a cornpiexidade de cada dernanda, a
CONTRATADA deverá apresentar urn piano de atendirnento
contendo todas as inforrnacOes técnicas relevantes, incluindo a
quantidade de USTs necessárias, o cronograrna de atividades e
as entregas (resuitados esperados), corn o objetivo de subsidiar
a ernissäo de urna Ordern de Servico especIfica que autorize a
execução dos serviços pela CONTRATANTE.
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ANEXO II- PROPOSTA DA CONTRATADA

PROPOSTA AJIJSTADA
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ANEXO III

Edital e anexos, independentemente de sua transcriçao completa
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